
FAÇO SABER, QUE A C~MARA MUNICIPAL DE NOVA
.IGUACU-RJ, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU
E EU, DE ACORDO COM O ART. 71, DA LEI ORGI\NICA MU
NICIPAL, C/C O ART. 66, DA CONSTITUIÇ~O DA REPOSLI
CA FEDERATIVA DO BRASIL, PROMULGO A SEGUINTE, LEI7

Art. lQ - Torna-se obrigatório a construção
de rampas em todas as praças, nas calçadas, nos •
pontos onde houver sinal de tráfego para pedestres
e quando não houver sinal, nas esquinas, visando I
facilitar o acesso livre ao paraplégico em sua ca
deira de rodas.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu, 18 de no
vembro de 1997.

JESUe PEREIRA DE BRITO
Presidente

LEI NO 2.864, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1997
'D~spoe sobre a colocação de rampas em lo

cais públicos para facilitar acesso das pes
soas que utilizam cadeiras de rodas".
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